
Decretos
DECRETO Nº 51.918, 
DE 21 DE JUNHO DE 2007

Dispõe sobre abertura de crédito suple-
mentar ao Orçamento Fiscal na Secretaria
da Justiça e da Defesa da Cidadania, visan-
do ao atendimento de Despesas Correntes

JOSÉ SERRA, Governador do Estado de São Paulo, no
uso de suas atribuições legais, e considerando o disposto
no Artigo 8º da Lei 12.549, de 02 de março de 2007,

Decreta:
Artigo 1º - Fica aberto um crédito de R$ 71.060,00

(Setenta e um mil, sessenta reais), suplementar ao orça-
mento da Secretaria da Justiça e da Defesa da Cidadania,
observando-se as classificações Institucional, Econômica,
Funcional e Programática, conforme a Tabela 1, anexa.

Artigo 2º - O crédito aberto pelo artigo anterior
será coberto com recursos a que alude o inciso III, do §
1º, do artigo 43, da Lei Federal n° 4.320, de 17 de
março de 1964, de conformidade com a legislação dis-
criminada na Tabela 3, anexa.

Artigo 3º - Este decreto entra em vigor na data de
sua publicação, retroagindo seus efeitos a 31 de maio
de 2007.

Palácio dos Bandeirantes, 21 de junho de 2007
JOSÉ SERRA
Mauro Ricardo Machado Costa
Secretário da Fazenda
Francisco Vidal Luna
Secretário de Economia e Planejamento
Aloysio Nunes Ferreira Filho
Secretário-Chefe da Casa Civil
Publicado na Casa Civil, aos 21 de junho de 2007.

TABELA 1 SUPLEMENTAÇÃO VALORES EM REAIS
ORGÃO/UO./ELEMENTO/FUNCIONAL/PROGRAMÁTICA FR GD VALOR
17000 SEC. JUSTIÇA E DA DEFESA

DA CIDADANIA
17001 ADMINISTRAÇÃO SUPERIOR

SECRETARIA E SEDE
3 3 90 33 PASSAGENS E DESPESAS

COM LOCOMOÇÃO 1 71.060,00
T O T A L 1 71.060,00

FUNCIONAL-PROGRAMÁTICA
14.122.0100.5078 APOIO ADMINISTRATIVO 71.060,00

1 3 71.060,00
T O T A L 71.060,00

REDUÇÃO VALORES EM REAIS
ORGÃO/UO./ELEMENTO/FUNCIONAL/PROGRAMÁTICA FR GD VALOR
17000 SEC. JUSTIÇA E DA DEFESA

DA CIDADANIA
17001 ADMINISTRAÇÃO SUPERIOR

SECRETARIA E SEDE
3 3 90 39 OUTROS SERV. DE TERCEIROS

- P.JURÍDICA 1 71.060,00
T O T A L 1 71.060,00

FUNCIONAL-PROGRAMÁTICA
14.122.1723.4935 ADMINISTRAÇÃO DO COMPLEXO

BARRA FUNDA 68.000,00
1 3 68.000,00

14.422.1703.4922 PROMOÇÃO ESTÁGIOS ÁREA
JUST. DEF. CIDAD 3.060,00

1 3 3.060,00
T O T A L 71.060,00

TABELA 3 MARGEM ORÇAMENTÁRIA VALORES EM REAIS
RECURSOS DO RECURSOS

TESOURO E PRÓPRIOS
ESPECIFICAÇÃO VALOR TOTAL VINCULADOS
LEI ART PAR INC ITEM
12549 8º 1º 3 71.060,00 71.060,00 0,00
TOTAL GERAL 71.060,00 71.060,00 0,00

DECRETO Nº 51.919, 
DE 21 DE JUNHO DE 2007

Autoriza a Fazenda do Estado a permitir o
uso, a título precário e por prazo indeter-
minado, em favor do Município de Capão
Bonito, o imóvel que especifica

JOSÉ SERRA, Governador do Estado de São Paulo,
no uso de suas atribuições legais e à vista da manifes-
tação do Conselho do Patrimônio Imobiliário,

Decreta:
Artigo 1º - Fica a Fazenda do Estado autorizada a

permitir o uso, a título precário e por prazo indetermi-
nado, em favor do Município de Capão Bonito, de um
imóvel com 377,00m2 (trezentos e setenta e sete
metros quadrados) de terreno e 196,00m2 (cento e
noventa e seis metros quadrados) de área construída,
localizado na Rua Bernardino de Campos, nº 345,
naquele município, conforme identificado no protocolo
SJDC-124.990/2005.
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